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Anexo VIII – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços. 

 

M I N U T A  D E  C O N T R A T O  

 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO 

PREDIAL E REFORMA DA SEDE E SUBSEÇÕES DO 

COREN-RN QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO 

NORTE E A EMPRESA ______________________. 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte com sede 

_____________________, inscrita no CNPJ nº __________________, neste ato representado por 

sua Presidente ____________________, inscrita no CPF nº ________________ residente e 

domiciliada nesta capital de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

___________________, com sede a ______________________ CNPJ nº _______________, 

representada neste ato por seu titular ______________________, portador do CPF nº 

_____________, aqui denominada apenas CONTRATADA, consoante com a Tomada de Preços 

nº 001/2015, sujeitando-se as partes às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/2006, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, em sua atual redação e ao 

estabelecido no Edital, aos termos da proposta vencedora, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 

especializada para executar a manutenção para atender ao Conselho Regional de Enfermagem do 

Rio Grande do Norte. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1 – A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, homologação e 

adjudicação da Tomada de Preços nº 001/2015 – Processo nº 021/2015. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

3.1 – Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos, o 

Edital do Processo Licitatório nº 021/2015, Tomada de Preços nº 001/2015 e seus respectivos 
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anexos, a proposta vencedora, as atas de abertura e julgamento da documentação e das propostas 

e o instrumento legal que dá poderes ao representante da Contratada.  

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas para fazer face ao presente contrato correrão da forma a seguir: 

Elemento de despesa: 6.2.2.1.2.44.90.51.099 – Outras obras e instalações 

Fonte: Própria 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

5.1 – Pela contratação do objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor total de R$ ______ (_______________________). 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 – Este contrato terá sua vigência pelo prazo de xx (xxxxxxxx) meses, com início em ___ de 

_______ de ____ até ___ de ________ de _______. 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 

7.1 – A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório, pela fiscalização deste contrato, designada especialmente para este fim, 

ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 – A Contratada obriga-se a: 

a) Fornecer sempre que solicitado, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para sua habilitação e qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o 

inciso XIII, do art. 55, do Regulamento Licitatório. 

b) Entregar o material, rigorosamente, em conformidade com todas as condições constantes da 

proposta apresentada, bem como responder por todo o ônus referente aos serviços ora 

contratados, desde o salário do pessoal neles envolvidos, como também os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou 

regulamentares, que venham a incidir sobre as atividades aqui pactuadas; 

c) São de responsabilidade da empresa Contratada as obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

previdenciários, inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outro necessário; 

d)  São de responsabilidade da empresa contratada todos os impostos, taxas, licenças e registros 

na Administração Regional da cidade do Natal, INSS e outros órgãos públicos Municipais, 

Estaduais ou Federais que se fizerem necessários.   
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e) Deverá a qualquer tempo, quando solicitado pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

DO RIO GRANDE DO NORTE, comprovar a quitação de todos os tributos decorrentes do contrato 

e a sua regularidade fiscal e para-fiscal; 

f) Cumprir durante a execução dos serviços, objeto do contrato, todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

g) Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE à licitante, para execução do 

contrato; 

i) Cumprir as normas e demais condições constantes dos anexos contidos neste edital de Processo 

Licitatório nº 021/2015, modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2015, que integram o presente 

contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO: o exercício da fiscalização pela Contratante não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de competência da Contratada. 

8.2 – A Contratante obriga-se a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS; 

b) Pagar a importância correspondente aos serviços, no prazo contratado; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um servidor especialmente 

designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do serviço em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor. 

d) Decidir sobre eventuais alterações necessárias neste instrumento, nos limites permitidos por lei, 

para melhor adequação de seu objeto 

f) Fiscalizar a execução contratual, através de sua Administração; 

g) Publicar no Diário Oficial da União o extrato deste contrato; 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento do valor ofertado pela licitante vencedora no presente certame licitatório será 

efetuado em XX (XXXXXXX) parcela(s) [INFORMAR PERÍODO]. Este será efetuado pelo setor 

financeiro do COREN RN, mediante ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da nota fiscal acompanhada das ordens de serviço correspondentes e devidamente 
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atestadas, conforme dispõe o artigo 73, II, alínea b, da Lei nº 8.666/93.  

9.2 – O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, ou ainda através de boleto 

bancário. 

9.3 – Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a Contratada deverá fazer prova do 

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, nos termos 

do art. 31, da Lei nº 8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do Decreto nº 

17.518, de 21/05/2004. 

9.4 – À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue 

em desacordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital.  

9.5 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajuste de preço;   

9.6 – Caso a CONTRATADA tenha optado pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

9.7 – Na hipótese de ocorrência de erro, dúvida ou omissão quanto às faturas ou documentos que 

a acompanhem, o COREN RN devolverá a fatura integral para acerto, cujo prazo para pagamento 

reiniciará a partir da data da nova apresentação. 

9.8 – Os valores só serão reajustados se houver reajuste oficial autorizado pela ANP e após 

levantamento e divulgação oficial dos preços para os municípios de Natal, Caicó e Mossoró. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 – A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei 

8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) Recusar-se a entregar o objeto de acordo com as especificações estabelecidas no Contrato; 

b) Falir ou dissolver-se; e, 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 

anuência da SMS. 
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10. 2 – Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante. 

10.3 – Judicialmente, nos termos da legislação. 

10.4 – Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

a) Supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 

do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da 

celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão; 

b) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do 

pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações 

e imobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

Contratada, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

d) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

§ 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da Autoridade Competente. 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 10.04 - “b” e “c”, sem que haja culpa da 

Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1 – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que a contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e 

financeira, determinar no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitando o limite de até 

25% (vinte e cinco por cento) e o teto para a tomada de preços (inciso 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93). Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 

através de aditamento. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande 
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do Norte, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

12.2 – Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido pelo 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, neste Edital, sujeitará a Contratada a 

multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e, 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo Conselho Regional de Enfermagem do 

Rio Grande do Norte ou quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Conselho Regional de Enfermagem do Rio 

Grande do Norte poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,33 (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, calculada sobre o 

valor do contrato; 

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o valor do contrato e a 10% (dez por cento) proporcional ao valor que falta ser 

executado pela licitante vencedora, por rescisão determinada por ato unilateral do Conselho 

Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, nos casos previstos nos incisos I a XI, do Art. 

78, da Lei nº 8.666/93; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e contratar com a Administração, por prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 78, da Lei nº 

8.666/93. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS NA FONTE 

13.01 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.01.01 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 
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Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.01.02 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 

RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 

alterações; 

13.01.03 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a 

Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO 

14.1 – As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da CONTRATADA 

às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a 

direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas. 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 – Os casos omissos serão resolvidos pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, em sua atual redação, tudo de 

conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do 

direito. 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Jurídica do RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a 

ter, por mais privilegiado que seja. 

16.2 – E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) 

vias de igual teor e forma. 

Natal, ___ de ____________ de ______. 

__________________________________            ____________________________________ 

PELA CONTRATANTE    PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ________________________________ Nome: ________________________________ 


